
INDICAÇÃO Nº 79/2025 

 

A Vereadora que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do Regimento 

Interno, requerendo a leitura e discussão em plenário, para que posteriormente seja 

encaminhado expediente ao Executivo Municipal, sugerindo: QUE SE PROMOVA A 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O Cemitério Municipal é um espaço de grande significado social e emocional para 

nossa comunidade, local frequentado por pessoas de todas as idades, inclusive idosos, 

pessoas com mobilidade reduzida e famílias que percorrem longas distâncias para prestar 

suas homenagens. 

Durante enterros e missas, especialmente em dias de velório coletivo, feriados 

religiosos ou sepultamentos simultâneos, há concentração de público por períodos que 

podem ser prolongados — circunstância que evidencia a necessidade de infraestrutura 

mínima de apoio. 

Ademais, a instalação de um bebedouro com água potável complementa essa 

estrutura básica de atendimento, prevenindo desidratação — sobretudo para idosos e 

pessoas em acompanhamento — e promovendo uma recepção mais digna aos visitantes. 

Diante do exposto, a presente Indicação se justifica pela necessidade de 

promover condições mínimas de conforto, higiene, acessibilidade e segurança no Cemitério 

Municipal, atendendo ao princípio da dignidade da pessoa humana e demonstrando 

comprometimento do Município com a qualidade dos serviços públicos prestados à 

população. 

 

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 06 de Novembro de 2025.  

 

 

 
LEOCÁDIA THOMAS WELTER 

Vereadora 
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